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ADENDA 
 
 

Foi publicado no Diário da República de 15 de Maio de 2004 o Decreto-Lei n.° 
114/2004, que altera o artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 212/2003, de 17 de Setembro, que 
transpôs para a ordem jurídica nacional a directiva n.° 99/72/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de Julho, passando este a ter a seguinte redacção: 
 

«Artigo 14.º 
[…] 

 
1 - O levantamento dos autos de contra-ordenação compete à DGV e às DRA, 

relativamente à fiscalização e controlo nos termos previstos nos artigos 11.° a 13.°, sem 
prejuízo das competências conferidas às autoridades policiais e fiscalizadoras ao abrigo 
do Regime Geral das Contra-Ordenações. 

2 - .................................................................................................................................. 
3 - ……………………………………………………………………………………» 


